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RELATÓRIO DO ADMINISTRADOR
Senhores Cotistas:

Em cumprimento às disposições legais, submetemos à apreciação de V. Sas.

as demonstrações da evolução do patrimônio líquido dos exercícios findos

em 30 de setembro de 2000 e de 1999, acompanhadas da composição e

diversificação das aplicações em 30 de setembro de 2000.

São Paulo, 10 de novembro de 2000.

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO

DAS APLICAÇÕES EM 30 DE SETEMBRO DE 2000

Em milhares de reais

Porcentagem

sobre
Aplicações/ especificação Valor atual aplicações

COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO

FINANCEIRO 15.600 100,00
Fundo de Investimento Financeiro

Santander Ametista 15.600 100,00

TOTAL DO ATIVO 15.600 100,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES 3
Diversas 3

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15.597

TOTAL DO PASSIVO 15.600

As notas explicativas do administrador são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 30 DE SETEMBRO

Em milhares de reais

2000 1999

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO INÍCIO DO EXERCÍCIO

30.09.1999 - 1.444.404,2064 cotas a R$ 14,2152 cada

(30.09.1998 - 1.444.404,2064 cotas a

R$ 11,0177 cada) 20.534 15.914

Cotas resgatadas - 516.964,1007 (5.170)

Variação no resgate de cotas (2.631)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO ANTES DO RESULTADO

DO EXERCÍCIO 12.733 15.914

RECEITAS 2.867 4.623

Rendas de títulos e valores mobiliários 2.867 4.623

DESPESAS 3 3

Resultado de transações com títulos e valores mobiliários 3

Despesas administrativas 3

RESULTADO DO EXERCÍCIO APROPRIADO

AO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.864 4.620

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO FINAL DO EXERCÍCIO

30.09.2000 - 927.440,1057 cotas a R$ 16,8170 cada 15.597

30.09.1999 - 1.444.404,2064 cotas a R$ 14,2152 cada 20.534

As notas explicativas do administrador são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS DO ADMINISTRADOR ÀS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS EM 30 DE SETEMBRO DE 2000 E DE 1999

Em milhares de reais

1. CONTEXTO OPERACIONAL
O Fundo, anteriormente denominado Santander Tauros - Fundo de

Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento, foi constituído por

instrumento particular em 30 de janeiro de 1997, iniciando suas atividades

em 1º abril de 1998, sob a forma de condomínio aberto com prazo

indeterminado de duração. O Fundo tem como objetivo mobilizar recursos

oriundos de pessoas físicas e jurídicas para aplicação em cotas de fundos de

investimento financeiro e em cotas de fundos de investimento no exterior, em

até 100% dos seus recursos em um único fundo, desde que seja

administrado pelo Banco Santander Brasil S.A., ou por empresas a ele

ligadas, nos termos da legislação em vigor, de acordo com regulamentação

específica do Banco Central do Brasil - BACEN. Conseqüentemente, o

patrimônio líquido do Fundo está sujeito às oscilações positivas e negativas

desses ativos. As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia

da instituição administradora ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PRÁTICAS CONTÁBEIS
As práticas contábeis adotadas para a contabilização das operações e para

elaboração das demonstrações financeiras estão de conformidade com as

normas e instruções do Banco Central do Brasil - BACEN, consubstanciadas

no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF.

As aplicações em cotas de fundos de investimento financeiro são valorizadas

diariamente, pelo valor da cota informado pelo respectivo fundo.

3. EMISSÃO E RESGATE DE COTAS
As cotas do Fundo têm seu valor calculado diariamente, com base em

avaliação patrimonial que considera o valor de mercado dos ativos

financeiros integrantes da carteira. Na emissão de cotas do Fundo, é

utilizado o valor da cota em vigor no dia da efetiva disponibilidade dos

recursos integrantes da composição da carteira. As cotas são

nominativas, intransferíveis e mantidas em conta de depósito em

nome de seus titulares.

O resgate de cotas do Fundo será efetuado, sem a cobrança de

qualquer taxa e/ou despesa, no próprio dia da solicitação, com

utilização do valor da cota em vigor no dia do respectivo pagamento.

Não existe carência no resgate de cotas.

4. DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS
Os resultados auferidos são incorporados ao patrimônio com a

correspondente variação no valor das cotas, de maneira que todos os

condôminos deles participem proporcionalmente à quantidade de

cotas possuídas.

5. TAXAS E ENCARGOS
O Fundo não cobrou taxa de administração durante os exercícios/ período

findos em 30 de setembro de 2000, 1999 e 1998.

Demais despesas no montante de R$ 3 (1998 e 1999 - nihil),

representaram 0,02% (1998 e 1999 - nihil) sobre o patrimônio líquido

médio do exercício.

6. RENTABILIDADE
A rentabil idade do Fundo no exercício foi de 18,30% (1998 -

10,18%; 1999 - 29,02%).

7. TRIBUTAÇÃO
Rendimentos produzidos são tributados à alíquota de 20% de acordo com a

regulamentação aplicável. Considerando que o Fundo não tem prazo de

carência, a incidência do imposto de renda no Fundo sobre os rendimentos

auferidos ocorre no último dia útil de cada mês, ou no resgate, se ocorrendo

em outra data, mediante a redução na quantidade de cotas de cada quotista

um valor correspondente ao imposto de renda devido. Adicionalmente, sobre

os resgates efetuados entre o 1º e o 29º dia após a data de aplicação, incidirá

a alíquota de Imposto de Operações Financeiras - IOF, de acordo com a

legislação aplicável.

A DIRETORIA
Agostinho da Silva Mota - Contador - CRC 1SP134725/O-3

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

10 de novembro de 2000

Ao Administrador e Cotistas

Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de

Investimento Santander Insurance

(Administrado pelo Banco Santander Brasil S.A.)

1. Examinamos a demonstração da composição e diversificação das

aplicações do Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento

Santander Insurance em 30 de setembro de 2000 e as demonstrações da

evolução do patrimônio líquido dos exercícios findos em 30 de setembro

de 2000 e de 1999, elaboradas sob a responsabilidade da sua

administração. Nossa responsabilidade é a de emitir parecer sobre

essas demonstrações financeiras.

2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria

aplicáveis no Brasil, que requerem que os exames sejam realizados com o

objetivo de comprovar a adequada apresentação das demonstrações

financeiras em todos os seus aspectos relevantes. Portanto, nossos exames

compreenderam, entre outros procedimentos: (a) o planejamento dos

trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume de transações e os

sistemas contábil e de controles internos do Fundo; (b) a constatação, com

base em testes, das evidências e registros que suportam os valores e as

informações contábeis divulgados e (c) a avaliação das práticas e estimativas

contábeis mais representativas adotadas pela administração do Fundo, bem

como da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

3. Somos de parecer que as referidas demonstrações financeiras

apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição

patrimonial e financeira do Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de

Investimento Santander Insurance, em 30 de setembro de 2000 e o resultado

das operações e a evolução do patrimônio líquido dos exercícios findos em

30 de setembro de 2000 e de 1999, de acordo com princípios contábeis

geralmente aceitos no Brasil.

Edison Arisa Pereira

Auditores Independentes Sócio

CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP127241/O-0

Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento Santander Plus DI
C.N.P.J. Nº 00.814.435/0001-70

Administrado pelo BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - C.N.P.J. Nº 61.472.676/0001-72
Rua Amador Bueno nº 474 - Santo Amaro - São Paulo - SP

RELATÓRIO DO ADMINISTRADOR
Senhores Cotistas:
Em cumprimento às disposições legais, submetemos à apreciação de V. Sas.
as demonstrações da evolução do patrimônio líquido dos exercícios findos
em 30 de setembro de 2000 e de 1999, acompanhadas da composição e
diversificação das aplicações em 30 de setembro de 2000.

São Paulo, 10 de novembro de 2000.

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO

DAS APLICAÇÕES EM 30 DE SETEMBRO DE 2000

Em milhares de reais

Porcentagem
sobre

Aplicações/ Especificações Valor atual aplicações

COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO 79.668 100,00

Fundo de Investimento Financeiro
Santander FIF DI 79.668 100,00

TOTAL DO ATIVO 79.668 100,00
OUTRAS OBRIGAÇÕES 411
Fiscais e previdenciárias 142
Taxa de administração 263
Diversas 6

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 79.257
TOTAL DO PASSIVO 79.668

As notas explicativas do administrador são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 30 DE SETEMBRO

Em milhares de reais

2000 1999

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO INÍCIO DO EXERCÍCIO
30.09.1999 - 57.577.236,4397 cotas a R$ 2,23003 cada
(30.09.1998 - 74.759.032,9705 cotas a

R$ 1,78883 cada) 128.399 133.731
Cotas emitidas por incorporação

(1999 - 6.225.252,9218) 13.745
Cotas emitidas - 43.435.147,1497

(1999 - 112.387.677,4495) 103.170 230.406
Cotas resgatadas - 69.812.767,5926

(1999 - 135.794.726,9021) (146.023) (255.076)
Variação no resgate de cotas (19.148) (23.515)
PATRIMÔNIO LÍQUIDO ANTES DO RESULTADO

DO EXERCÍCIO 66.398 99.291
RECEITAS 16.838 75.610
Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez 4.112
Rendas de títulos e valores mobiliários 16.837 70.862
Outras rendas operacionais 1 636
DESPESAS 3.979 46.502
Resultado de transações com títulos e

valores mobiliários 42.268
Despesas administrativas 3.959 4.216
Outras despesas operacionais 20 18
RESULTADO DO EXERCÍCIO APROPRIADO AO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12.859 29.108
PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO FINAL DO EXERCÍCIO
30.09.2000 - 31.199.615,9968 cotas a

R$ 2,54032 cada 79.257
30.09.1999 - 57.577.236,4397 cotas a

R$ 2,23003 cada 128.399

As notas explicativas do administrador são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS DO ADMINISTRADOR ÀS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS EM 30 DE SETEMBRO DE 2000 E DE 1999

Em milhares de reais

1. CONTEXTO OPERACIONAL
O Fundo foi constituído por instrumento particular em 14 de setembro de
1995, iniciando suas atividades em 2 de outubro de 1995, sob a forma de
condomínio aberto com prazo indeterminado de duração. O Fundo tem como
objetivo proporcionar a valorização de suas cotas mediante aplicação de
seus recursos oriundos de pessoas físicas e jurídicas na aquisição de cotas
de fundos de investimentos financeiros para aplicação diversificada em
carteira de ativos financeiros e demais modalidades operacionais
disponíveis no mercado financeiro, inclusive operações de mercado de
derivativos, de acordo com os critérios de composição e diversificação
estabelecidos na legislação vigente, de acordo com regulamentação
específica do Banco Central do Brasil - BACEN. Consequentemente, o
patrimônio líquido do Fundo está sujeito às oscilações positivas e negativas
desses ativos. As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia
da instituição administradora ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.
Durante o exercício findo em 30 de setembro de 1999, o Fundo incorporou
em 3 de setembro de 1999, o Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de
Investimento Santander Comm, Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de
Investimento Santander Extra Mix e o Fundo de Investimento Financeiro
Santander Curto Prazo cujos patrimônios líquidos incorporados montavam a

R$ 5.801.649,56; R$ 971.297,75 e R$ 6.972.602,87, respectivamente,
totalizando R$ 13.745.550,19. Essas incorporações foram aprovadas pela
Assembléia Geral de Condôminos dos fundos incorporados e foram
efetuadas mediante a emissão de cotas na supracitada data-base do Fundo
incorporador em montantes equivalentes aos valores dos patrimônios
líquidos contábeis dos fundos incorporados.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PRÁTICAS CONTÁBEIS
As práticas contábeis adotadas para a contabilização das operações e para
elaboração das demonstrações financeiras estão de conformidade com as
normas e instruções do BACEN, consubstanciadas no Plano Contábil das
Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. As aplicações em
cotas de fundos de investimento financeiro são valorizadas diariamente, pelo
valor da cota informado pelo respectivo fundo.
3. EMISSÃO E RESGATE DE COTAS
As cotas do Fundo têm seu valor calculado diariamente, com base em
avaliação patrimonial que considera o valor de mercado dos ativos
financeiros integrantes da carteira. Na emissão de cotas do Fundo, é
utilizado o valor da cota em vigor no dia da efetiva disponibilidade dos
recursos integrantes da composição da carteira. As cotas são nominativas,
intransferíveis e mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares.
O resgate de cotas do Fundo será efetuado, sem a cobrança de
qualquer taxa e/ou despesa, no próprio dia da solicitação, com
utilização do valor da cota em vigor no dia do respectivo pagamento.
Não existe carência no resgate de cotas.
4. DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS
Os resultados auferidos são incorporados ao patrimônio com a correspondente
variação no valor das cotas, de maneira que todos os condôminos deles
participem proporcionalmente à quantidade de cotas possuídas.
5. TAXAS E ENCARGOS
O Fundo pagou no exercício o montante de R$ 3.959 de taxa de
administração (1998 - R$ 2.924; 1999 - R$ 4.164), representando 4,00% do
patrimônio líquido médio do Fundo (1998 - 3,00%; 1999 - 3,46%) que foi
computada diariamente sobre o patrimônio líquido, à razão de 4,00% ao ano
(1998 - 3,00%; 1999 - 4,00%), e paga mensalmente.
Demais despesas no montante de R$ 20 (1998 - R$ 23; 1999 - R$ 18),
representaram 0,02% (1998 - 0,03%; 1999 - 0,04%) do patrimônio
líquido médio do exercício.
6. RENTABILIDADE
A rentabil idade do Fundo no exercício foi de 13,91% (1998 -
20,73%; 1999 - 24,66%).
7. TRIBUTAÇÃO
Rendimentos produzidos são tributados à alíquota de 20% de acordo com
a regulamentação aplicável. Considerando que o Fundo não tem prazo de
carência, a incidência do imposto de renda no Fundo sobre os
rendimentos auferidos ocorre no último dia útil de cada mês, ou no
resgate, se ocorrendo em outra data, mediante a redução na quantidade
de cotas de cada cotista um valor correspondente ao imposto de renda
devido. Adicionalmente, sobre os resgates efetuados entre o 1º e o 29º dia
após a data de aplicação, incidirá a alíquota de Imposto de Operações
Financeiras - IOF, de acordo com a legislação aplicável.

A DIRETORIA
Agostinho da Silva Mota - Contador - CRC 1SP134725/O-3

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

10 de novembro de 2000
Ao Administrador e Cotistas
Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento Santander Plus DI
(Administrado pelo Banco Santander Brasil S.A.)
1. Examinamos a demonstração da composição e diversificação das aplicações
do Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento Santander Plus DI
em 30 de setembro de 2000 e as demonstrações da evolução do patrimônio
líquido dos exercícios findos em 30 de setembro de 2000 e de 1999, elaboradas
sob a responsabilidade da sua administração. Nossa responsabilidade é a de
emitir parecer sobre essas demonstrações financeiras.
2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria
aplicáveis no Brasil, que requerem que os exames sejam realizados com o
objetivo de comprovar a adequada apresentação das demonstrações
financeiras em todos os seus aspectos relevantes. Portanto, nossos exames
compreenderam, entre outros procedimentos: (a) o planejamento dos
trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume de transações e os
sistemas contábil e de controles internos do Fundo; (b) a constatação, com
base em testes, das evidências e registros que suportam os valores e as
informações contábeis divulgados e (c) a avaliação das práticas e estimativas
contábeis mais representativas adotadas pela administração do Fundo, bem
como da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
3. Somos de parecer que as referidas demonstrações financeiras
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira do Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de
Investimento Santander Plus DI, em 30 de setembro de 2000 e o resultado
das operações e a evolução do patrimônio líquido dos exercícios findos em
30 de setembro de 2000 e de 1999, de acordo com princípios contábeis
geralmente aceitos no Brasil.

Edison Arisa Pereira
Auditores Independentes Sócio
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP127241/O-0

Santander Ártemis - Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento
C.N.P.J. Nº 01.307.306/0001-58

Administrado pelo BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - C.N.P.J. Nº 61.472.676/0001-72
Rua Amador Bueno nº 474 - Santo Amaro - São Paulo - SP

RELATÓRIO DO ADMINISTRADOR
Senhores Cotistas:

Em cumprimento às disposições legais, submetemos à apreciação de V. Sas.

as demonstrações da evolução do patrimônio líquido dos exercícios findos

em 30 de setembro de 2000 e de 1999, acompanhadas da composição e

diversificação das aplicações em 30 de setembro de 2000.

São Paulo, 10 de novembro de 2000.

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO

DAS APLICAÇÕES EM 30 DE SETEMBRO DE 2000

Em milhares de reais

Porcentagem
sobre as

Aplicações/ especificação Valor atual aplicações

COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO

FINANCEIRO 3.554 100,00
Fundo de Investimento Financeiro

Santander DI 60 2.694 75,80

Fundo de Investimento Financeiro

Santander Renda Fixa Especial Institucional 860 24,20

TOTAL DO ATIVO 3.554 100,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES 5
Diversas 5

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.549

TOTAL DO PASSIVO 3.554

As notas explicativas do administrador são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Em milhares de reais

Período de
Exercício 30 de outubro

findo em 30 de 1998 a
de setembro 30 de setembro

de 2000 de 1999

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO INÍCIO DO

EXERCÍCIO/PERÍODO

30.09.1999 - 547.619,2276 cotas a R$ 12,5962

cada (30.10.1998 - 574.000,0000 cotas a

R$ 10,0000 cada) 6.898 5.740

Cotas emitidas (1999 - 10.917,8148) 110

Cotas resgatadas - 309.080,4684

(1999 - 37.298,5872) (3.091) (374)

Variação no resgate de cotas (1.114) (49)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO ANTES DO

RESULTADO DO EXERCÍCIO/PERÍODO 2.693 5.427

RECEITAS 880 1.587

Rendas de títulos e valores mobiliários 880 1.582

Outras receitas operacionais 5

DESPESAS 24 116

Resultado com títulos e valores mobiliários 85

Despesas administrativas 24 31

RESULTADO DO EXERCÍCIO/PERÍODO

APROPRIADO AO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 856 1.471

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO FINAL DO

EXERCÍCIO/PERÍODO

30.09.2000 - 238.538,7592 cotas a

R$ 14,8799 cada 3.549

30.09.1999 - 547.619,2276 cotas a R$ 12,5962 cada 6.898

As notas explicativas do administrador são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS DO ADMINISTRADOR ÀS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS EM 30 DE SETEMBRO DE 2000 E DE 1999

Em milhares de reais

1. CONTEXTO OPERACIONAL
O Fundo foi constituído por instrumento particular mediante a transformação
do Santander Gaudí Fundo de Investimento Financeiro cujas cotas foram
resgatadas em junho de 1997, iniciando suas atividades em 30 de outubro de
1998, sob a forma de condomínio aberto com prazo indeterminado de
duração. O Fundo tem como objetivo proporcionar a valorização de suas
cotas mediante aplicação de seus recursos oriundos de pessoas físicas e
jurídicas na aquisição de cotas de fundos de investimentos financeiros para
aplicação diversificada em carteira de ativos financeiros e demais
modalidades operacionais disponíveis no mercado financeiro, inclusive
operações de mercado de derivativos, de acordo com os critérios de
composição e diversificação estabelecidos na legislação vigente, de acordo
com regulamentação específica do Banco Central do Brasil - BACEN.
Conseqüentemente, o patrimônio líquido do Fundo está sujeito às oscilações
positivas e negativas desses ativos. As aplicações realizadas no Fundo não

contam com garantia da instituição administradora ou do Fundo Garantidor
de Créditos - FGC.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PRÁTICAS CONTÁBEIS
As práticas contábeis adotadas para a contabilização das operações e
para elaboração das demonstrações financeiras estão de conformidade
com as normas e instruções do Banco Central do Brasil - BACEN,
consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema
Financeiro Nacional - COSIF. As aplicações em cotas de fundos de
investimento financeiro são valorizadas diariamente, pelo valor da cota
informado pelo respectivo fundo.

3. EMISSÃO E RESGATE DE COTAS
As cotas do Fundo têm seu valor calculado diariamente, com base em
avaliação patrimonial que considera o valor de mercado dos ativos
financeiros integrantes da carteira. Na emissão de cotas do Fundo, é
utilizado o valor da cota em vigor no dia da efetiva disponibilidade dos
recursos integrantes da composição da carteira. As cotas são nominativas,
intransferíveis e mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares.
O resgate de cotas do Fundo será efetuado, sem a cobrança de
qualquer taxa e/ou despesa, no próprio dia da solicitação, com
utilização do valor da cota em vigor no dia do respectivo pagamento.
Não existe carência no resgate de cotas.

4. DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS
Os resultados auferidos são incorporados ao patrimônio com a correspondente
variação no valor das cotas, de maneira que todos os condôminos deles
participem proporcionalmente à quantidade de cotas possuídas.

5. TAXAS E ENCARGOS
O Fundo creditou no exercício/período o montante de R$ 20 de taxa de
administração (1999 - R$ 24) representando 0,40% do patrimônio líquido
médio do exercício/período (1999 - 0,34%), que foi computada
diariamente sobre o patrimônio líquido, à razão de 0,40% ao ano (1999 -
0,40%), e paga mensalmente.
Demais despesas, no montante de R$ 4 (1999 - R$ 7), representaram 0,08%
(1999 - 0,10%) do patrimônio líquido médio do exercício/período.

6. RENTABILIDADE
A rentabilidade do Fundo no exercício/período foi de 18,13% (1999 - 25,96%).

7. TRIBUTAÇÃO
Rendimentos produzidos são tributados à alíquota de 20% de acordo com
a regulamentação aplicável. Considerando que o Fundo não tem prazo de
carência, a incidência do imposto de renda no Fundo sobre os
rendimentos auferidos ocorre no último dia útil de cada mês, ou no
resgate, se ocorrendo em outra data, mediante a redução na quantidade
de cotas de cada cotista um valor correspondente ao imposto de renda
devido. Adicionalmente, sobre os resgates efetuados entre o 1º e o 29º dia
após a data de aplicação, incidirá a alíquota de Imposto de Operações
Financeiras - IOF, de acordo com a legislação aplicável.

A DIRETORIA
Agostinho da Silva Mota - Contador - CRC 1SP134725/O-3

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

10 de novembro de 2000
Ao Administrador e Cotistas
Santander Ártemis - Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento
(Administrado pelo Banco Santander Brasil S.A.)
1. Examinamos a demonstração da composição e diversificação das
aplicações do Santander Ártemis - Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos
de Investimento em 30 de setembro de 2000 e as demonstrações da
evolução do patrimônio líquido do exercício findo nessa data e período de 30
de outubro de 1998 a 30 de setembro de 1999, elaboradas sob a
responsabilidade da sua administração. Nossa responsabilidade é a de
emitir parecer sobre essas demonstrações financeiras.
2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de
auditoria aplicáveis no Brasil, que requerem que os exames sejam
realizados com o objetivo de comprovar a adequada apresentação das
demonstrações financeiras em todos os seus aspectos relevantes.
Portanto, nossos exames compreenderam, entre outros procedimentos:
(a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o
volume de transações e os sistemas contábil e de controles internos do
Fundo; (b) a constatação, com base em testes, das evidências e registros
que suportam os valores e as informações contábeis divulgados e (c) a
avaliação das práticas e estimativas contábeis mais representativas
adotadas pela administração do Fundo, bem como da apresentação das
demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
3. Somos de parecer que as referidas demonstrações financeiras
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira do Santander Ártemis - Fundo de Aplicação em
Cotas de Fundos de Investimento, em 30 de setembro de 2000 e o resultado
das operações e a evolução do patrimônio líquido do exercício findo nessa
data e do período de 30 de outubro de 1998 a 30 de setembro de 1999, de
acordo com princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil.

Edison Arisa Pereira
Auditores Independentes Sócio
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP127241/O-0

Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento - Santander Brilhante
C.N.P.J. Nº 01.612.867/0001-60

Administrado pelo BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - C.N.P.J. Nº 61.472.676/0001-72
Rua Amador Bueno nº 474 - Santo Amaro - São Paulo - SP

RELATÓRIO DO ADMINISTRADOR
Senhores Cotistas:

Em cumprimento às disposições legais, submetemos à apreciação de V. Sas.

as demonstrações da evolução do patrimônio líquido dos exercícios findos

em 30 de setembro de 2000 e de 1999, acompanhadas da composição e

diversificação das aplicações em 30 de setembro de 2000.

São Paulo, 10 de novembro de 2000.

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO

DAS APLICAÇÕES EM 30 DE SETEMBRO DE 2000

Em milhares de reais

Porcentagem

sobre

Aplicações/ especificações Valor atual aplicações

COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO

FINANCEIRO 10.666 100,00

Santander FIF 60 Fundo de Investimento

Financeiro 10.666 100,00

TOTAL DO ATIVO 10.666 100,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES 34

Fiscais e previdenciárias 25

Diversas 9

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 10.632

TOTAL DO PASSIVO 10.666

As notas explicativas do administrador são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 30 DE SETEMBRO

Em milhares de reais

2000 1999

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO INÍCIO DO EXERCÍCIO

30.09.1999 - 1.195.476,3407 cotas a R$ 18,8861 cada

(30.09.1998 - 1.268.047,6830 cotas a

R$ 14,5835 cada) 22.578 18.492

Cotas resgatadas - 718.447,7134

(1999 - 72.571,3423) (7.184) (726)

Variação no resgate de cotas (8.509) (491)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO ANTES DO

RESULTADO DO EXERCÍCIO 6.885 17.275

RECEITAS 3.882 5.453

Rendas de títulos e valores mobiliários 3.882 5.453

DESPESAS 135 150

Despesas administrativas 135 150

RESULTADO DO EXERCÍCIO APROPRIADO

AO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.747 5.303

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NO FINAL DO EXERCÍCIO

Em 30.09.2000 - 477.028,6273 cotas a

R$ 22,2871 cada 10.632

Em 30.09.1999 - 1.195.476,3407 cotas a

R$ 18,8861 cada 22.578

As notas explicativas do administrador são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS DO ADMINISTRADOR ÀS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS EM 30 DE SETEMBRO DE 2000 E DE 1999

Em milhares de reais

1. CONTEXTO OPERACIONAL

O Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento Santander

Brilhante foi constituído em 3 de dezembro de 1996, sob a forma de

condomínio aberto com prazo indeterminado de duração, iniciando suas

atividades em 13 de janeiro de 1997. O Fundo tem como objetivo mobilizar

recursos oriundos de pessoas físicas e jurídicas para aplicação em cotas de

fundos de investimento financeiro e em cotas de fundos de investimento no

exterior em até 100% dos seus recursos em um único fundo, desde que seja

administrado pelo Banco Santander Brasil S.A. ou por empresas a ele

ligadas, nos termos da legislação em vigor, de acordo com regulamentação

específica do Banco Central do Brasil - BACEN. Conseqüentemente, o

patrimônio líquido do Fundo está sujeito às oscilações positivas e negativas

desses ativos. As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia

da instituição administrativa ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PRÁTICAS CONTÁBEIS

As práticas contábeis adotadas para a contabilização das operações e para

elaboração das demonstrações financeiras estão de conformidade com as

normas e instruções do BACEN, consubstanciadas no Plano Contábil das

Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. As aplicações em

cotas de fundos de investimento financeiro são valorizadas diariamente, pelo

valor da cota informado pelo respectivo fundo.

3. EMISSÃO E RESGATE DE COTAS

As cotas do Fundo têm seu valor calculado diariamente, com base em

avaliação patrimonial que considera o valor de mercado dos ativos

financeiros integrantes da carteira. Na emissão de cotas do Fundo, é

utilizado o valor da cota em vigor no dia da efetiva disponibilidade dos

recursos integrantes da composição da carteira. As cotas são nominativas,

intransferíveis e mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares.

O resgate de cotas do Fundo será efetuado, sem a cobrança de qualquer taxa

e/ou despesa, no próprio dia da solicitação, com utilização do valor da cota em

vigor no dia do respectivo pagamento. Não existe carência no resgate de cotas.

4. DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS

Os resultados auferidos são incorporados ao patrimônio com a correspondente

variação no valor das cotas, de maneira que todos os condôminos deles

participem proporcionalmente à quantidade de cotas possuídas.

5. TAXAS E ENCARGOS

O Fundo pagou o montante de R$ 114 de taxa de administração (1998 - R$ 86;

1999 - R$ 104), representado 0,50% do patrimônio líquido médio do fundo (1998

- 0,50%; 1999 - 0,50%), que foi computada diariamente sobre o patrimônio

líquido, à razão de 0,50% (1998 e 1999 - 0,50%) ao ano, e paga mensalmente.

O administrador perceberá do Fundo, a título de taxa de “performance”, 1/3

(um terço) sobre o que exceder a variação de 100% (cem por cento) do

Certificado de Depósito Interfinanceiro - CDI. A taxa de “performance” será

paga trimestralmente, por períodos vencidos, calculada com base nos

resultados trimestrais do Fundo, considerando-se o trimestre civil. No

exercício de 2000, o valor cobrado da taxa de “performance” foi de R$ 15

(1998 - R$ 13; 1999 - R$ 40), representado 0,07% do patrimônio líquido

médio do fundo (1998 - 0,09%; 1999 - 0,07%).

Demais despesas, no montante de R$ 6 (1998 - R$ 3; 1999 - R$ 6), representaram

0,03% (1998 - 0,02%; 1999 - 0,03%) sobre o patrimônio líquido médio do exercício.

6. RENTABILIDADE

A rentabilidade do Fundo no exercício foi de 18,01% (1998 - 26,24%; 1999 - 29,50%).

7. TRIBUTAÇÃO

Rendimentos produzidos são tributados à alíquota de 20% de acordo com a

regulamentação aplicável. Considerando que o Fundo não tem prazo de

carência, a incidência do imposto de renda no Fundo sobre os rendimentos

auferidos ocorre no último dia útil de cada mês, ou no resgate, se ocorrendo em

outra data, mediante a redução na quantidade de cotas de cada quotista um valor

correspondente ao imposto de renda devido. Adicionalmente, sobre os resgates

efetuados entre o 1º e o 29º dia após a data de aplicação, incidirá a alíquota de

Imposto de Operações Financeiras - IOF, de acordo com a legislação aplicável.

A DIRETORIA
Agostinho da Silva Mota - Contador - CRC 1SP134725/O-3

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

10 de novembro de 2000

Ao Administrador e Cotistas

Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento - Santander Brilhante

(Administrado pelo Banco Santander Brasil S.A.)

1. Examinamos a demonstração da composição e diversificação das aplicações

do Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento - Santander

Brilhante em 30 de setembro de 2000 e as demonstrações da evolução do

patrimônio líquido dos exercícios findos em 30 de setembro de 2000 e de 1999,

elaboradas sob a responsabilidade da sua administração. Nossa

responsabilidade é a de emitir parecer sobre essas demonstrações financeiras.

2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria

aplicáveis no Brasil, que requerem que os exames sejam realizados com o

objetivo de comprovar a adequada apresentação das demonstrações

financeiras em todos os seus aspectos relevantes. Portanto, nossos exames

compreenderam, entre outros procedimentos: (a) o planejamento dos

trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume de transações e os

sistemas contábil e de controles internos do Fundo; (b) a constatação, com

base em testes, das evidências e registros que suportam os valores e as

informações contábeis divulgados e (c) a avaliação das práticas e estimativas

contábeis mais representativas adotadas pela administração do Fundo, bem

como da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

3. Somos de parecer que as referidas demonstrações financeiras apresentam

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e

financeira do Fundo de Aplicação em Cotas de Fundos de Investimento -

Santander Brilhante em 30 de setembro de 2000 e o resultado das operações e a

evolução do patrimônio líquido dos exercícios findos em 30 de setembro de 2000

e de 1999, de acordo com princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil.

Edison Arisa Pereira

Auditores Independentes Sócio

CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP127241/O-0


